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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO

GABINETE DO VEREADOR MARCOS MEDEIROS

Ao

EXCELENTÍSSIMO VEREADOR

Senhor Presidente, SÉRGIO XAVIER

                                     Requeiro na forma regimental, depois de observadas as formalidades, que seja submetido ao Douto Plenário desta Casa, o seguinte PROJETO DE LEI 0216/2009:

“ESTABELECE RENDA FAMILIAR MÁXIMA MENSAL PARA LIBERAÇÃO DE VAGA EM ESCOLAS E CRECHES DE EDUCAÇÃO INFANTIL NO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO”.


Art. 1º - Fica estabelecida renda familiar máxima de 5 (cinco) salários mínimos, vigente dos País, para ter direito a liberação de vaga em escolas e creches de educação infantil   no Município de Nova Friburgo.


Art. 2º - As despesas decorrentes da presente Lei, ficarão a conta das dotações orçamentárias próprias.


Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário a presente Lei entra em vigor na data de sua promulgação.

            Sala Jean Bazet, 17 de dezembro de 2009.

MARCOS MEDEIROS

VEREADOR - PTB
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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO

GABINETE DO VEREADOR MARCOS MEDEIROS

JUSTIFICATIVA


O presente PROJETO DE LEI que, ESTABELECE RENDA FAMILIAR MÁXIMA MENSAL PARA LIBERAÇÃO DE VAGA EM ESCOLAS E CRECHES DE EDUCAÇÃO INFANTIL NO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO, tem por finalidade garantir aos pais com renda inferior a cinco salários o acesso às unidades de ensino público municipal aos seus filhos, que por muitas vezes por falta de vagas os deixam sem a colocação em escolas. 

         Face ao exposto, sirvo-me do presente para submeter à apreciação do douto Plenário desta Casa, depois de observadas as formalidades regimentais, o incluso Projeto de Lei que, “ESTABELECE RENDA FAMILIAR MÁXIMA MENSAL PARA LIBERAÇÃO DE VAGA EM ESCOLAS E CRECHES DE EDUCAÇÃO INFANTIL NO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO”.

Sala Jean Bazet, 17 de dezembro de 2009.

MARCOS MEDEIROS

VEREADOR - PTB

